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Desvendando o Direito Internacional do Meio Ambiente: Um Guia Essencial para o Futuro 
Sustentável

Você já parou para pensar como um problema ambiental que acontece do outro lado do mundo pode afetar 
diretamente a sua vida, ou como uma decisão tomada em um país distante pode influenciar a legislação ambiental 
aqui no Brasil? A verdade é que o meio ambiente não conhece fronteiras, e os desafios que enfrentamos hoje 3 
como as mudanças climáticas, a perda de biodiversidade e a poluição transfronteiriça 3 exigem soluções que vão 
além das leis de um único país.

É exatamente por isso que o Direito Internacional do Meio Ambiente se tornou um campo tão vital. Ele é o conjunto 
de regras e princípios que buscam regular as relações entre os países e outros atores globais para proteger o 
nosso planeta. Para você, estudante universitário em busca de horas complementares ou candidato a concurso 
público que precisa de um diferencial, dominar esse tema não é apenas um requisito acadêmico, mas uma 
habilidade prática e um conhecimento estratégico.

Nesta aula, vamos embarcar em uma jornada para entender como o mundo se organiza para proteger o meio 
ambiente. Nosso objetivo é que, ao final, você seja capaz de identificar as principais fontes e princípios que regem 
essa área, reconhecer as convenções e tratados mais importantes que moldaram a proteção ambiental global e 
compreender como essas normas internacionais são incorporadas e aplicadas no ordenamento jurídico brasileiro.

Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre Direito Ambiental com uma perspectiva global, percebendo 
como as ações locais se entrelaçam com as responsabilidades internacionais. Vamos explorar desde os primeiros 
passos da cooperação ambiental até as tendências mais recentes, como o impacto do ESG na sustentabilidade 
corporativa.



A Necessidade de um Direito Ambiental 
Global: Por Que o Planeta Precisa de Regras 
Comuns?
Imagine que você mora em uma casa com vários vizinhos, e um deles decide jogar lixo tóxico no rio que passa por 
todas as propriedades. O problema não fica restrito ao quintal dele, certo? A poluição se espalha, afetando a água 
que todos usam, a saúde de todos e até a fauna local. Da mesma forma, os desafios ambientais que enfrentamos 
hoje raramente respeitam as fronteiras políticas desenhadas nos mapas.

A poluição do ar que vem de um continente pode causar chuva ácida em outro. O desmatamento na Amazônia 
afeta o clima global. A pesca predatória em águas internacionais esgota estoques que são vitais para a segurança 
alimentar de diversas nações. Percebe como a interconexão é inegável? É essa realidade que nos força a olhar 
para além das leis nacionais e buscar soluções em um nível global.

O Direito Internacional do Meio Ambiente surge exatamente dessa percepção: a de que a proteção ambiental 
eficaz exige cooperação e regras compartilhadas entre os Estados. Sem um arcabouço jurídico que transcenda as 
soberanias nacionais, seríamos como vizinhos sem regras claras sobre o descarte de lixo, cada um fazendo o que 
bem entende, com consequências desastrosas para todos. É um problema complexo que exige uma solução 
coordenada.

Essa necessidade de cooperação global é a base para a criação de tratados, convenções e princípios que buscam 
harmonizar as ações dos países, garantindo que a busca pelo desenvolvimento não comprometa a capacidade das 
futuras gerações de suprir suas próprias necessidades. É um esforço contínuo para transformar a competição por 
recursos em colaboração pela sustentabilidade.

Problemas 
Transfronteiriços

Poluição atmosférica

Contaminação de águas 
internacionais

Perda de biodiversidade

Mudanças climáticas globais

Soluções 
Compartilhadas

Tratados internacionais

Convenções multilaterais

Princípios comuns

Mecanismos de cooperação

Benefícios da 
Cooperação

Proteção de recursos 
comuns

Transferência de tecnologia

Compartilhamento de 
responsabilidades

Desenvolvimento 
sustentável global



As Raízes da Proteção: Fontes e Princípios 
do Direito Internacional Ambiental
Quando falamos em "fontes" do Direito, estamos nos referindo aos locais onde as normas jurídicas nascem e se 
materializam. No contexto internacional, a coisa funciona um pouco diferente do que estamos acostumados com 
as leis internas de um país. Não existe um "congresso mundial" que cria leis universais, mas sim um conjunto de 
instrumentos e práticas que, ao longo do tempo, ganham força de regra.

As principais fontes do Direito Internacional Ambiental são os tratados e convenções internacionais. Pense neles 
como contratos gigantescos assinados por vários países, onde eles se comprometem a seguir certas regras e a 
atingir determinados objetivos ambientais. Além disso, temos o costume internacional, que são práticas reiteradas 
e aceitas pelos Estados como obrigatórias, e os princípios gerais do direito, que são ideias fundamentais 
reconhecidas por todas as nações civilizadas. Decisões de tribunais internacionais e a doutrina (opinião de juristas 
renomados) também servem como fontes auxiliares, ajudando a interpretar e desenvolver essas normas.

Essas fontes não são apenas um emaranhado de regras; elas são guiadas por princípios fundamentais que 
funcionam como a bússola moral e ética do Direito Internacional Ambiental. Eles dão o tom e a direção para a 
criação e aplicação das normas.

Fontes Primárias
Tratados e convenções internacionais

Costume internacional

Princípios gerais do direito

Fontes Auxiliares
Decisões de tribunais internacionais

Doutrina de juristas renomados

Resoluções de organizações internacionais

Características dos Tratados

Acordo formal entre Estados

Caráter vinculante após ratificação

Podem criar obrigações específicas

Necessitam de internalização

Características dos Costumes

Prática reiterada pelos Estados

Convicção de obrigatoriedade

Formação gradual ao longo do tempo

Aplicação mesmo sem formalização



Pilares da Proteção: Princípios do Direito 
Internacional Ambiental
Os princípios são como os "mandamentos" que orientam a ação dos países na proteção ambiental. Eles não são 
apenas belas palavras; são a base para a interpretação e aplicação de todas as convenções e tratados. Um dos 
mais importantes é o Princípio da Precaução. Ele nos diz que, diante da ameaça de danos graves ou irreversíveis 
ao meio ambiente, a falta de certeza científica absoluta não deve ser usada como razão para adiar medidas 
eficazes de prevenção. É como a regra de "melhor prevenir do que remediar" levada ao extremo, especialmente 
quando há riscos desconhecidos.

Outro princípio fundamental é o do Poluidor-Pagador. Simples e direto: quem polui, paga. Isso significa que os 
custos da prevenção, controle e reparação da poluição devem ser arcados por aqueles que a causam. Não se trata 
de uma licença para poluir, mas de um incentivo econômico para que as atividades sejam mais limpas e 
responsáveis. Além desses, temos o Princípio da Cooperação, que incentiva os Estados a trabalharem juntos; o 
Princípio das Responsabilidades Comuns, mas Diferenciadas, que reconhece que todos têm responsabilidade, 
mas os países desenvolvidos, por terem contribuído mais para os problemas e terem mais recursos, devem ter um 
papel maior; e o Principio da Equidade Intergeracional, que nos lembra que temos o dever de proteger o meio 
ambiente para as futuras gerações.

Esses princípios não operam isoladamente; eles se complementam e se reforçam mutuamente, formando a 
espinha dorsal de toda a legislação ambiental internacional. Eles são a base para a construção de um futuro mais 
sustentável.

Princípio da 
Precaução
Diante da ameaça de danos 
graves ou irreversíveis, a 
falta de certeza científica 
absoluta não deve ser usada 
como razão para adiar 
medidas preventivas.

Princípio do Poluidor-
Pagador
Os custos da prevenção, 
controle e reparação da 
poluição devem ser arcados 
por aqueles que a causam, 
incentivando práticas mais 
sustentáveis.

Princípio da 
Cooperação
Os Estados devem trabalhar 
juntos para proteger o meio 
ambiente global, 
compartilhando 
informações, tecnologias e 
recursos.

Princípio das Responsabilidades 
Comuns, mas Diferenciadas
Reconhece que todos os Estados têm 
responsabilidade pela proteção ambiental, mas os 
países desenvolvidos, por terem contribuído mais 
para os problemas e terem mais recursos, devem 
assumir um papel de liderança.

Princípio da Equidade Intergeracional
Estabelece que temos o dever de proteger o meio 
ambiente para as futuras gerações, garantindo que 
elas tenham acesso aos mesmos recursos e 
qualidade ambiental que nós.



Marcos Históricos: A Conferência de 
Estocolmo (1972) 3 O Despertar Global
Antes de 1972, a preocupação ambiental era, em grande parte, uma questão local ou nacional. Não havia um 
consenso global sobre a necessidade de proteger o meio ambiente em escala planetária. Foi nesse cenário que a 
Organização das Nações Unidas (ONU) convocou a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
Humano, realizada em Estocolmo, Suécia. Este evento marcou um divisor de águas, sendo a primeira grande 
reunião internacional dedicada exclusivamente ao tema ambiental.

A Conferência de Estocolmo foi um verdadeiro "despertar" para a comunidade internacional. Pela primeira vez, 
chefes de Estado e representantes de diversos países se sentaram à mesa para discutir como a atividade humana 
estava impactando o planeta e o que poderia ser feito a respeito. O resultado mais significativo foi a Declaração de 
Estocolmo, um documento que estabeleceu 26 princípios para a gestão ambiental e o desenvolvimento. Ela 
reconheceu o direito fundamental do ser humano a um ambiente de qualidade e a responsabilidade de proteger e 
melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras.

Embora não fosse um tratado vinculante, a Declaração de Estocolmo lançou as bases para a governança ambiental 
global. Ela criou o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), uma agência-chave da ONU para 
coordenar as atividades ambientais. Foi o primeiro passo para transformar a preocupação ambiental de um tema 
marginal em uma prioridade na agenda internacional, abrindo caminho para futuras e mais ambiciosas iniciativas.

1Antes de 1972
Preocupações ambientais eram principalmente 

locais ou nacionais, sem coordenação global 
efetiva. 2 Junho de 1972

Realização da Conferência de Estocolmo com 
a participação de 113 países, primeiro grande 
evento internacional dedicado ao meio 
ambiente.

3Declaração de Estocolmo
Estabelecimento de 26 princípios 

fundamentais para a gestão ambiental e o 
desenvolvimento sustentável. 4 Criação do PNUMA

Fundação do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente, principal agência da 
ONU para questões ambientais.

Principais Conquistas da Conferência de Estocolmo

Reconhecimento do direito humano a um ambiente de qualidade

Estabelecimento da responsabilidade intergeracional

Criação do PNUMA como órgão coordenador

Inclusão definitiva do meio ambiente na agenda internacional

Base para o desenvolvimento de futuras convenções ambientais



A Virada do Século: Rio-92 e o Conceito de 
Desenvolvimento Sustentável
Vinte anos após Estocolmo, o mundo se reuniu novamente, desta vez no Rio de Janeiro, para a Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, mais conhecida como Rio-92 ou Cúpula da Terra. Se 
Estocolmo foi o despertar, a Rio-92 foi a consolidação e a expansão da agenda ambiental global, integrando-a de 
forma indissociável ao conceito de desenvolvimento.

A grande inovação da Rio-92 foi a popularização e a centralidade do conceito de Desenvolvimento Sustentável, 
definido como aquele que "satisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade das futuras 
gerações de satisfazerem suas próprias necessidades". Essa ideia revolucionária buscou conciliar a proteção 
ambiental com o crescimento econômico e a justiça social, reconhecendo que não se pode ter um sem o outro a 
longo prazo. Foi um passo crucial para superar a visão de que meio ambiente e desenvolvimento eram opostos.

A Cúpula da Terra produziu documentos de enorme impacto: a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, com 27 princípios; a Agenda 21, um plano de ação abrangente para o desenvolvimento 
sustentável no século XXI; e, crucialmente, abriu para assinatura três importantes convenções internacionais: a 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CBD), a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima (UNFCCC) e a Convenção de Combate à Desertificação (UNCCD). A Rio-92 não apenas gerou documentos, 
mas inspirou a criação de leis e políticas ambientais em diversos países, incluindo o Brasil, que se tornou um ator 
central na agenda ambiental global.

O Tripé do Desenvolvimento Sustentável

O conceito de Desenvolvimento Sustentável introduzido na Rio-92 
baseia-se em três pilares interdependentes:

Proteção Ambiental: Conservação e gestão de recursos 
naturais

Desenvolvimento Econômico: Crescimento econômico 
inclusivo e eficiente

Justiça Social: Equidade, inclusão e qualidade de vida para 
todos

A inovação está em reconhecer que estes três aspectos devem ser 
considerados de forma integrada, e não como objetivos 
conflitantes.

Declaração do Rio
27 princípios orientadores para o 
desenvolvimento sustentável e a 

proteção ambiental global.

Agenda 21
Plano de ação abrangente para o 
século XXI, com diretrizes para 
governos, empresas e sociedade 
civil.

Convenção sobre 
Diversidade Biológica
Tratado para conservação da 
biodiversidade, uso sustentável e 
repartição justa de benefícios.

Convenção sobre 
Mudança do Clima

Estrutura para cooperação 
internacional no combate às 

alterações climáticas globais.



Biodiversidade em Foco: A Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CBD)
Você já parou para pensar na riqueza de vida que existe no nosso planeta? Desde as menores bactérias até as 
maiores baleias, cada espécie, cada ecossistema, desempenha um papel vital no equilíbrio da Terra. A perda 
acelerada de espécies e habitats, impulsionada pelas atividades humanas, é uma das maiores crises ambientais da 
atualidade. Foi para enfrentar esse desafio que a Convenção sobre Diversidade Biológica (CBD) foi aberta para 
assinatura na Rio-92.

A CBD é um tratado internacional com três objetivos principais: a conservação da diversidade biológica, o uso 
sustentável de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização dos 
recursos genéticos. Pense nela como um "seguro de vida" para a variedade de vida na Terra, buscando garantir 
que as futuras gerações também possam desfrutar e se beneficiar da riqueza natural. Ela reconhece a soberania 
dos Estados sobre seus recursos biológicos, mas também a responsabilidade global por sua conservação.

Para operacionalizar seus objetivos, a CBD deu origem a protocolos importantes, como o Protocolo de Cartagena 
sobre Biossegurança, que trata do movimento transfronteiriço de organismos geneticamente modificados, e o 
Protocolo de Nagoia sobre Acesso e Repartição de Benefícios, que busca garantir que os benefícios do uso de 
recursos genéticos sejam compartilhados de forma justa com os países e comunidades que os detêm. O Brasil, 
sendo um país megadiverso, tem um papel crucial na implementação da CBD e seus protocolos, dada a sua vasta 
riqueza natural.

Conservação da 
Biodiversidade
Proteção de espécies, 
ecossistemas e habitats naturais, 
incluindo a criação de áreas 
protegidas e a recuperação de 
ecossistemas degradados.

Uso Sustentável
Utilização dos componentes da 
biodiversidade de modo que não 
leve ao declínio a longo prazo, 
mantendo seu potencial para 
atender às necessidades das 
gerações atuais e futuras.

Repartição de Benefícios
Distribuição justa e equitativa dos 
benefícios derivados da utilização 
dos recursos genéticos, incluindo 
o acesso adequado e a 
transferência de tecnologias 
relevantes.

O Brasil e a CBD

Como país megadiverso, o Brasil tem responsabilidade especial na implementação da CBD. Abrigando 
cerca de 20% da biodiversidade mundial, incluindo a maior parte da Floresta Amazônica, o país é 
signatário da Convenção desde 1992 e a ratificou em 1994. A legislação brasileira incorpora os princípios 
da CBD através de instrumentos como a Lei da Biodiversidade (Lei nº 13.123/2015), que regula o acesso 
ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado.

1

Protocolo de Cartagena 
(2000)
Regula o movimento 
transfronteiriço de organismos 
vivos modificados (OVMs) 
resultantes da biotecnologia 
moderna, aplicando o princípio 
da precaução para proteger a 
biodiversidade.

2

Protocolo de Nagoia 
(2010)
Estabelece um marco legal para 
a implementação do terceiro 
objetivo da CBD, garantindo a 
repartição justa dos benefícios 
derivados da utilização de 
recursos genéticos.

3

Metas de Aichi (2010)
Conjunto de 20 metas 
organizadas em cinco objetivos 
estratégicos, adotadas para 
orientar a implementação da 
CBD no período 2011-2020.



Clima em Crise: UNFCCC, Protocolo de 
Quioto e Acordo de Paris
Se há um desafio ambiental que domina as manchetes e as preocupações globais, são as mudanças climáticas. O 
aumento das temperaturas, eventos climáticos extremos e a elevação do nível do mar são realidades que afetam a 
todos, independentemente de onde vivam. Para enfrentar essa crise, a comunidade internacional desenvolveu um 
arcabouço jurídico complexo, começando com a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima (UNFCCC), também aberta para assinatura na Rio-92.

A UNFCCC estabeleceu a estrutura para a cooperação internacional na luta contra as mudanças climáticas, 
reconhecendo a necessidade de estabilizar as concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera. No entanto, 
ela não impôs metas vinculantes de redução de emissões. Essa tarefa ficou para o Protocolo de Quioto (1997), que 
estabeleceu metas obrigatórias de redução para os países desenvolvidos, baseando-se no princípio das 
responsabilidades comuns, mas diferenciadas. Foi um passo importante, mas sua abrangência e eficácia foram 
limitadas pela não adesão de grandes emissores.

A história não terminou aí. Em 2015, um novo capítulo foi escrito com o Acordo de Paris. Este acordo representou 
uma mudança de paradigma, pois, pela primeira vez, todos os países 3 desenvolvidos e em desenvolvimento 3 se 
comprometeram a contribuir para o esforço global de redução de emissões, por meio de suas Contribuições 
Nacionalmente Determinadas (NDCs). O objetivo é manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 
2°C acima dos níveis pré-industriais, e envidar esforços para limitá-lo a 1,5°C. O Acordo de Paris é um marco na 
governança climática, refletindo a urgência e a universalidade do desafio.

1

1992: UNFCCC
Estabelecimento da Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima, criando a 
estrutura básica para a cooperação internacional.

2

1997: Protocolo de Quioto
Primeiro acordo com metas vinculantes de redução 
de emissões para países desenvolvidos (Anexo I), 

baseado no princípio das responsabilidades 
comuns, mas diferenciadas.

3

2015: Acordo de Paris
Marco histórico com compromissos universais, 

onde todos os países apresentam suas 
Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs) 

para limitar o aquecimento global.

Objetivos do Acordo de Paris

Limitar o aumento da temperatura média global a 
bem abaixo de 2°C acima dos níveis pré-industriais

Envidar esforços para limitar o aumento a 1,5°C

Aumentar a capacidade de adaptação aos 
impactos das mudanças climáticas

Tornar os fluxos financeiros consistentes com uma 
trajetória de baixas emissões de gases de efeito 
estufa

Mecanismos do Acordo de Paris

NDCs: Contribuições Nacionalmente 
Determinadas, revisadas a cada 5 anos

Transparência: Sistema de monitoramento, relato e 
verificação

Financiamento climático: Apoio a países em 
desenvolvimento

Balanço global: Avaliação periódica do progresso 
coletivo

0

0.6

1.2

1.8

1900 1950 1980 2000 2020 Meta

Aumento da temperatura média global ao longo do tempo e a meta do Acordo de Paris de limitar o aquecimento a 
1,5°C.



Outras Convenções Cruciais: Um Mosaico 
de Proteção Ambiental
Além das grandes convenções que discutimos, o Direito Internacional do Meio Ambiente é composto por uma série 
de outros tratados e acordos especializados, cada um focado em um aspecto específico da proteção ambiental. 
Pense neles como ferramentas especializadas em uma caixa de ferramentas, cada uma com sua função para 
resolver um problema particular.

Por exemplo, a Convenção de Ramsar (1971) foca na conservação e uso sustentável de zonas úmidas, 
reconhecendo sua importância ecológica e econômica. A CITES (Convenção sobre o Comércio Internacional das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens Ameaçadas de Extinção, 1973) regula o comércio de espécies ameaçadas 
para evitar sua extinção. Já a Convenção de Basileia (1989) controla o movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos e seu descarte, buscando evitar que países ricos despejem seu lixo tóxico em nações em 
desenvolvimento.

A Convenção de Roterdã (1998) estabelece um procedimento de consentimento prévio informado para certos 
produtos químicos perigosos e pesticidas no comércio internacional, garantindo que os países importadores 
tenham informações adequadas para tomar decisões. E a Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 
Persistentes (POPs, 2001) visa eliminar ou restringir a produção e o uso de produtos químicos altamente tóxicos 
que permanecem no ambiente por muito tempo e se acumulam na cadeia alimentar.

Esses tratados, embora menos conhecidos do público em geral, são vitais para a proteção ambiental global, 
abordando desde a conservação de ecossistemas específicos até o controle de substâncias perigosas que afetam 
a saúde humana e o meio ambiente em escala global.

Convenção Foco Principal Âmbito/Aplicação Exemplo de Ação

Ramsar Zonas Úmidas Conservação de 
pântanos, mangues, 
etc.

Designação de sítios 
Ramsar

CITES Comércio de Espécies Regulação do comércio 
de fauna e flora 
ameaçadas

Controle de exportação 
de marfim

Basileia Resíduos Perigosos Controle de movimento 
transfronteiriço de lixo 
tóxico

Proibição de exportação 
de lixo eletrônico para 
países em 
desenvolvimento

Roterdã Produtos Químicos Consentimento prévio 
para químicos 
perigosos

Troca de informações 
sobre pesticidas

Estocolmo (POPs) Poluentes Orgânicos Eliminação/restrição de 
substâncias tóxicas 
persistentes

Banimento de DDT

Convenção de Ramsar
Proteção de zonas úmidas de 

importância internacional, 
especialmente como habitat de aves 

aquáticas.

CITES
Controle do comércio internacional 
de espécies da fauna e flora 
selvagens em perigo de extinção.

Convenção de Basileia
Regulação dos movimentos 
transfronteiriços de resíduos 
perigosos e seu depósito.

Convenção de Roterdã
Procedimento de consentimento 
prévio informado para certos 
produtos químicos perigosos.

Convenção de Estocolmo
Eliminação ou restrição da produção 

e uso de poluentes orgânicos 
persistentes.



O Desafio da Internalização: Do Global ao 
Local no Brasil
Assinar um tratado internacional é um passo importante, mas não significa que suas regras se tornam 
automaticamente parte da lei interna de um país. Pense em uma receita culinária estrangeira: para que ela seja 
preparada na sua cozinha, você precisa traduzi-la, adaptar os ingredientes e, finalmente, executá-la. Da mesma 
forma, as normas internacionais precisam passar por um processo de "internalização" para terem validade e 
aplicabilidade dentro do ordenamento jurídico brasileiro.

No Brasil, o processo de internalização de tratados internacionais segue algumas etapas. Primeiro, o tratado é 
assinado pelo Presidente da República ou por um representante autorizado. Essa assinatura, por si só, não o torna 
vinculante para o Brasil, mas demonstra a intenção do país de se comprometer. Em seguida, o tratado é submetido 
à aprovação do Congresso Nacional, que o analisa e pode aprová-lo por meio de um Decreto Legislativo. É nesse 
momento que o Poder Legislativo brasileiro dá seu aval.

Após a aprovação do Congresso, o tratado é ratificado pelo Presidente da República, um ato formal que expressa 
o consentimento definitivo do Brasil em se obrigar internacionalmente. Finalmente, para que o tratado produza 
efeitos no plano interno, ele precisa ser promulgado por meio de um Decreto Presidencial e publicado no Diário 
Oficial da União. Somente após essa publicação é que suas disposições se tornam parte do direito positivo 
brasileiro, podendo ser aplicadas por juízes e cidadãos.

Esse processo garante que a soberania nacional seja respeitada, permitindo que o Brasil decida quais 
compromissos internacionais irá assumir e como eles serão integrados à sua legislação.

Assinatura
O Presidente da República ou representante 
autorizado assina o tratado, demonstrando a 
intenção do Brasil em se comprometer.

Aprovação pelo Congresso Nacional
O tratado é submetido ao Congresso Nacional, que 
o analisa e pode aprová-lo por meio de um Decreto 
Legislativo.

Ratificação
Após a aprovação do Congresso, o Presidente da 
República ratifica o tratado, expressando o 
consentimento definitivo do Brasil em se obrigar 
internacionalmente.

Promulgação e Publicação
O tratado é promulgado por meio de um Decreto 
Presidencial e publicado no Diário Oficial da União, 
tornando-se parte do direito positivo brasileiro.

Exemplo Prático: Acordo de Paris no Brasil

O Acordo de Paris foi assinado pelo Brasil em 22 de abril de 2016, aprovado pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 140, de 16 de agosto de 2016, ratificado em 12 de setembro de 2016 e 
promulgado pelo Decreto nº 9.073, de 5 de junho de 2017. Somente após essa última etapa é que o 
Acordo passou a ter força de lei no Brasil.



A Força da Norma Internacional no Brasil: 
Qual o Peso na Balança Jurídica?
Uma vez que um tratado internacional é internalizado no Brasil, surge uma questão crucial: qual é a sua hierarquia 
dentro do nosso ordenamento jurídico? Ele tem o mesmo peso de uma lei federal? Ou está acima dela? A resposta 
não é tão simples e varia dependendo do tipo de tratado.

No caso dos tratados internacionais de direitos humanos, a Emenda Constitucional nº 45/2004 trouxe uma 
inovação significativa. Se aprovados em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros (o mesmo rito de uma emenda constitucional), eles adquirem status de norma 
constitucional. Isso significa que eles se equiparam às emendas à Constituição, estando no topo da hierarquia 
normativa. Caso não sigam esse rito qualificado, mas sejam aprovados pelo rito ordinário, eles possuem status 
supralegal, ou seja, estão abaixo da Constituição, mas acima das leis ordinárias.

Para os tratados internacionais de matéria ambiental (e a maioria dos demais tratados que não tratam de direitos 
humanos), o entendimento predominante do Supremo Tribunal Federal (STF) é que eles possuem status de lei 
ordinária. Isso significa que eles têm o mesmo peso de uma lei federal comum. Em caso de conflito entre um 
tratado ambiental internalizado e uma lei federal posterior, a regra geral é que a lei posterior revoga a anterior, ou a 
lei especial prevalece sobre a geral. No entanto, a interpretação judicial busca sempre harmonizar as normas, 
privilegiando a proteção ambiental.

A jurisprudência recente do STF e do STJ, ao reconhecer, por exemplo, os animais como sujeitos de direito ou ao 
aplicar a tese do "estado de coisas inconstitucional" em matéria ambiental, demonstra uma sensibilidade crescente 
às preocupações ambientais, muitas vezes influenciada pelos princípios e valores do Direito Internacional 
Ambiental, mesmo que não haja uma citação direta de um tratado específico como fundamento único.

1 Constituição Federal

2
Tratados de Direitos Humanos (rito especial)
Status de emenda constitucional

3
Tratados de Direitos Humanos (rito comum)
Status supralegal

4 Leis Complementares

5
Tratados Ambientais e Leis Ordinárias
Mesmo nível hierárquico

Desafios na Aplicação

Conflito entre tratados ambientais e leis nacionais 
posteriores

Interpretação judicial para harmonizar normas 
conflitantes

Necessidade de adaptação das normas 
internacionais à realidade brasileira

Capacitação do Judiciário para aplicar normas 
internacionais

Tendências Jurisprudenciais

Reconhecimento crescente da importância dos 
princípios ambientais internacionais

Aplicação do princípio in dubio pro natura em 
casos de conflito

Utilização de tratados como parâmetro 
interpretativo, mesmo sem citação direta

Evolução para uma visão mais ecocêntrica do 
Direito Ambiental



Tendências e Desafios Atuais: ESG e a 
Sustentabilidade Corporativa
Até agora, falamos muito sobre a atuação dos Estados na proteção ambiental. Mas o cenário global mudou, e a 
responsabilidade pela sustentabilidade não recai apenas sobre os governos. As empresas, grandes e pequenas, 
têm um papel cada vez mais central. É nesse contexto que surge o conceito de ESG (Environmental, Social, and 
Governance), que se tornou uma das maiores tendências no mundo dos negócios e dos investimentos.

ESG refere-se a critérios ambientais, sociais e de governança que são utilizados para avaliar o desempenho de 
uma empresa. No pilar Ambiental (E), avalia-se como a empresa lida com questões como mudanças climáticas, 
uso de recursos naturais, poluição e biodiversidade. No pilar Social (S), analisa-se o relacionamento da empresa 
com seus funcionários, fornecedores, clientes e comunidades. E no pilar de Governança (G), verifica-se a 
administração da empresa, incluindo ética, transparência e estrutura de liderança.

Por que isso é relevante para o Direito Internacional do Meio Ambiente? Porque o ESG reflete uma crescente 
pressão de investidores, consumidores e reguladores para que as empresas adotem práticas mais sustentáveis e 
responsáveis, muitas vezes alinhadas com os princípios e objetivos dos tratados internacionais. Empresas com 
bom desempenho ESG tendem a atrair mais investimentos e a ter melhor reputação. Isso impulsiona a 
sustentabilidade corporativa, levando as empresas a repensarem suas cadeias de suprimentos globais, a 
investirem em energias renováveis e a adotarem políticas de resíduos mais eficientes, impactando diretamente a 
forma como o setor privado contribui para os objetivos ambientais globais.

Impacto do ESG no Direito Ambiental Internacional

O movimento ESG está transformando a relação entre empresas e 
normas ambientais internacionais:

Empresas adotam voluntariamente padrões mais rigorosos que 
os exigidos por lei

Investidores pressionam por alinhamento com acordos como o 
Acordo de Paris

Surgimento de frameworks de divulgação padronizados 
internacionalmente

Desenvolvimento de "soft law" corporativa que complementa 
tratados formais

Aumento da litigância climática contra empresas com baixo 
desempenho ESG
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O Futuro do Direito Internacional Ambiental: 
Novas Fronteiras e Desafios
O Direito Internacional do Meio Ambiente é um campo em constante evolução, assim como os desafios ambientais 
que ele busca enfrentar. As discussões de hoje vão muito além das convenções clássicas, explorando novas 
fronteiras e buscando soluções para problemas emergentes. Pense nele como um mapa que está sendo 
constantemente atualizado, com novas áreas a serem exploradas e novos caminhos a serem traçados.

Uma das áreas mais dinâmicas é a litigância climática, onde cidadãos, ONGs e até mesmo governos processam 
empresas e outros governos por sua inação ou contribuição para as mudanças climáticas. Isso demonstra uma 
crescente busca por responsabilização e justiça ambiental. Outra fronteira é o reconhecimento dos direitos da 
natureza, onde rios, florestas e ecossistemas são considerados entidades com direitos próprios, capazes de 
serem defendidos em tribunais, uma ideia que ganha força em alguns países.

Além disso, questões como os refugiados ambientais (pessoas deslocadas por desastres ou degradação 
ambiental), a mineração em águas profundas (exploração de recursos no fundo do oceano) e até mesmo o direito 
ambiental espacial (regulação da atividade humana no espaço para evitar poluição e danos) estão começando a 
ser debatidas no âmbito internacional. Esses são exemplos de como o Direito Internacional do Meio Ambiente 
precisa se adaptar e inovar para lidar com os desafios complexos e interconectados de um planeta em 
transformação.

Essas novas fronteiras mostram que o campo do Direito Ambiental não é estático; ele é um reflexo das urgências e 
das inovações tecnológicas e sociais. Para quem atua na área, estar atento a essas tendências é fundamental para 
antecipar problemas e propor soluções eficazes.

Litigância Climática
Processos judiciais contra 
empresas e governos por inação 
ou contribuição para as 
mudanças climáticas, buscando 
responsabilização e 
compensação.

Direitos da Natureza
Reconhecimento de 
ecossistemas como rios, 
florestas e montanhas como 
sujeitos de direito, com 
representação legal própria.

Refugiados Ambientais
Desenvolvimento de estruturas 
legais para proteger pessoas 
deslocadas por desastres 
naturais ou degradação 
ambiental.

Mineração em Águas 
Profundas
Regulação da exploração de 
recursos minerais no fundo do 
oceano, equilibrando interesses 
econômicos com a proteção de 
ecossistemas marinhos frágeis 
e pouco conhecidos.

Direito Ambiental 
Espacial
Desenvolvimento de normas 
para prevenir a poluição 
espacial, regular a exploração 
de recursos em outros corpos 
celestes e proteger ambientes 
extraterrestres.

Geoengenharia
Criação de marcos regulatórios 
para tecnologias de 
modificação climática em larga 
escala, considerando riscos, 
benefícios e questões de 
governança global.

Caso Emblemático: Rio Atrato na Colômbia

Em 2016, a Corte Constitucional da Colômbia reconheceu o Rio Atrato como sujeito de direitos, 
ordenando ao governo que tomasse medidas para sua proteção e restauração. Este caso representa uma 
tendência crescente de reconhecimento dos direitos da natureza, inspirando ações semelhantes em 
outros países, incluindo o Brasil.



Conectando os Pontos: Da Teoria à Prática e 
o Próximo Passo
Chegamos ao final da nossa jornada pelo Direito Internacional do Meio Ambiente. Vimos que a proteção do nosso 
planeta é uma tarefa que transcende fronteiras, exigindo a cooperação de todos os países e a internalização de 
normas globais em nossas leis nacionais. Desde os primeiros passos em Estocolmo até os desafios 
contemporâneos do ESG e da litigância climática, o arcabouço jurídico internacional se mostra essencial para 
garantir um futuro sustentável.

Compreender as fontes e princípios, conhecer as principais convenções e entender como o Brasil incorpora essas 
normas não é apenas um exercício acadêmico; é uma ferramenta poderosa para qualquer profissional ou cidadão 
engajado. Você agora tem uma visão mais clara de como as decisões tomadas em conferências internacionais se 
refletem em políticas públicas e na atuação de empresas e indivíduos, moldando o cenário ambiental em que 
vivemos.

Em prática:

As leis ambientais brasileiras, como o Novo 
Marco do Saneamento Básico e a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, são influenciadas 
por princípios internacionais de gestão de 
recursos e poluição.

Decisões do STF e STJ, como o reconhecimento 
dos animais como sujeitos de direito ou ao 
aplicar a tese do "estado de coisas 
inconstitucional" em matéria ambiental, podem 
ser vistas como reflexos de uma evolução da 
consciência ambiental global, impulsionada por 
debates internacionais.

A crescente demanda por critérios ESG no 
mercado financeiro global incentiva empresas 
brasileiras a adotarem práticas mais 
sustentáveis, alinhando-se a padrões 
internacionais de responsabilidade corporativa.

A internalização de tratados como o Acordo de 
Paris obriga o Brasil a cumprir metas de redução 
de emissões, impactando setores como energia 
e agricultura.

Próxima Aula

Esta aula nos preparou para aprofundar ainda mais na realidade brasileira. Na Próxima Aula (Aula 33 3 A 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC)), vamos explorar como o Brasil tem respondido ao 
desafio das mudanças climáticas em seu próprio território, analisando a legislação específica e as 
estratégias adotadas para mitigar e adaptar-se aos impactos climáticos.

Conhecimentos Adquiridos

Fontes e princípios do Direito Internacional 
Ambiental

Principais convenções e tratados ambientais

Processo de internalização de normas 
internacionais

Hierarquia dos tratados no ordenamento jurídico 
brasileiro

Tendências contemporâneas como ESG e litigância 
climática

Aplicações Práticas

Interpretação de legislação ambiental brasileira à 
luz de princípios internacionais

Compreensão das obrigações do Brasil perante a 
comunidade internacional

Análise crítica de políticas públicas ambientais

Avaliação de práticas empresariais sob a ótica do 
ESG

Antecipação de tendências regulatórias futuras



Autoavaliação
Questões Objetivas:

1

Qual das seguintes conferências é considerada o 
marco inicial da cooperação internacional em 
matéria ambiental, estabelecendo o direito humano 
a um ambiente de qualidade?

Conferência de Quioto (1997)1.

Conferência de Estocolmo (1972)2.

Rio-92 (1992)3.

Acordo de Paris (2015)4.

2

O Princípio do Poluidor-Pagador, amplamente 
reconhecido no Direito Internacional Ambiental, 
estabelece que:

Países em desenvolvimento devem arcar com 
os custos da poluição dos países 
desenvolvidos.

1.

Os custos da prevenção, controle e reparação 
da poluição devem ser suportados por quem a 
causa.

2.

A poluição é permitida desde que o poluidor 
pague uma taxa simbólica.

3.

A responsabilidade pela poluição é 
exclusivamente do Estado.

4.

3

No Brasil, para que um tratado internacional de 
direitos humanos adquira status de norma 
constitucional, ele deve ser aprovado:

Por Decreto Presidencial, após assinatura.1.

Pelo Congresso Nacional, em um turno, por 
maioria simples.

2.

Em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros.

3.

Apenas pelo Supremo Tribunal Federal.4.

4

O conceito de ESG (Environmental, Social, and 
Governance) é uma tendência atual que reflete:

Apenas a preocupação de governos com a 
sustentabilidade.

1.

A avaliação do desempenho financeiro de uma 
empresa, sem relação com o meio ambiente.

2.

Critérios ambientais, sociais e de governança 
utilizados para avaliar o desempenho e a 
responsabilidade corporativa das empresas.

3.

Um novo tipo de imposto internacional sobre 
atividades poluentes.

4.

Questão Discursiva:

Explique a importância do conceito de "Desenvolvimento Sustentável", popularizado na Rio-92, para a evolução 
do Direito Internacional do Meio Ambiente.



Gabarito

Questão 1
Resposta correta: b) Conferência de Estocolmo 
(1972)

A Conferência de Estocolmo foi o primeiro grande 
evento internacional dedicado exclusivamente ao 
tema ambiental, estabelecendo o direito humano a 
um ambiente de qualidade e criando o PNUMA.

Questão 2
Resposta correta: b) Os custos da prevenção, 
controle e reparação da poluição devem ser 
suportados por quem a causa.

O Princípio do Poluidor-Pagador estabelece que 
quem polui deve arcar com os custos da 
prevenção, controle e reparação da poluição, 
incentivando práticas mais sustentáveis.

Questão 3
Resposta correta: c) Em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros.

Conforme a EC 45/2004, para que um tratado de 
direitos humanos tenha status constitucional, deve 
seguir o mesmo rito de aprovação de uma emenda 
constitucional.

Questão 4
Resposta correta: c) Critérios ambientais, sociais 
e de governança utilizados para avaliar o 
desempenho e a responsabilidade corporativa 
das empresas.

ESG refere-se aos critérios ambientais, sociais e 
de governança que avaliam o desempenho 
sustentável e responsável das empresas.

Resposta da Questão Discursiva:

O conceito de Desenvolvimento Sustentável, definido como "satisfazer as necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade das futuras gerações de satisfazerem suas próprias necessidades", foi crucial 
porque integrou as dimensões ambiental, econômica e social. Antes, a proteção ambiental era vista como um 
obstáculo ao desenvolvimento. Com esse conceito, o Direito Internacional do Meio Ambiente passou a buscar 
soluções que conciliassem crescimento econômico e justiça social com a conservação dos recursos naturais, 
reconhecendo a interdependência entre eles e a necessidade de um equilíbrio para a perenidade da vida no 
planeta.

Antes do Desenvolvimento Sustentável

Proteção ambiental vista como obstáculo ao 
crescimento

Dicotomia entre conservação e desenvolvimento

Foco em problemas ambientais isolados

Abordagem reativa aos danos ambientais

Após o Desenvolvimento Sustentável

Integração das dimensões ambiental, econômica e 
social

Busca por soluções que beneficiem todas as áreas

Visão sistêmica dos desafios globais

Abordagem preventiva e princípio da precaução



Recursos Adicionais
Site do PNUMA
Programa das Nações 
Unidas para o Meio 
Ambiente: Acompanhe as 
iniciativas globais e 
relatórios sobre o estado do 
meio ambiente.

www.unep.org/pt-br

Site do Itamaraty
Ministério das Relações 
Exteriores do Brasil: 
Consulte tratados e acordos 
internacionais dos quais o 
Brasil é parte.

www.gov.br/mre/pt-br

Livros de Direito 
Ambiental 
Internacional
Para aprofundar nos temas 
e debates jurídicos 
relacionados ao Direito 
Internacional do Meio 
Ambiente.

Plataformas de 
Aprendizado

Cursos online sobre Direito 
Ambiental Internacional

Webinários e palestras de 
especialistas

Grupos de estudo e 
discussão

Simulações de negociações 
internacionais

Organizações para 
Acompanhar

Organização das Nações 
Unidas (ONU)

União Internacional para a 
Conservação da Natureza 
(UICN)

Organizações não-
governamentais ambientais

Secretariados das principais 
convenções ambientais

Ferramentas Práticas
Bases de dados de tratados 
ambientais

Relatórios de implementação 
de convenções

Jurisprudência ambiental 
internacional

Indicadores de desempenho 
ambiental por país

Dica de Estudo

Ao estudar Direito Internacional do Meio Ambiente, é útil acompanhar as Conferências das Partes (COPs) 
das principais convenções ambientais, como a UNFCCC e a CBD. Esses eventos anuais são momentos-
chave onde novas decisões são tomadas e o direito ambiental internacional evolui na prática.

https://www.unep.org/pt-br
https://www.gov.br/mre/pt-br


Nota Importante
NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Mantenha-se Atualizado
O Direito Internacional do Meio 
Ambiente é um campo dinâmico, 
com novas convenções, 
protocolos e decisões sendo 
adotados regularmente. É 
fundamental acompanhar as 
atualizações através de fontes 
oficiais.

Fontes Confiáveis
Consulte os sites oficiais das 
Nações Unidas, dos 
secretariados das convenções 
ambientais e do Ministério do 
Meio Ambiente e Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil 
para informações atualizadas.

Aplicação Prática
Ao aplicar os conhecimentos 
desta aula em situações reais, 
verifique sempre a legislação 
vigente e as interpretações 
jurisprudenciais mais recentes 
para garantir a conformidade 
legal.

Atenção

Esta aula tem caráter educativo e não substitui a consulta a profissionais especializados ou fontes oficiais 
para tomada de decisões legais ou técnicas relacionadas ao Direito Internacional do Meio Ambiente.

Esperamos que esta aula tenha fornecido uma base sólida para sua compreensão do Direito Internacional do Meio 
Ambiente. Continue explorando este fascinante campo que conecta nações em torno do objetivo comum de 
proteger nosso planeta para as gerações presentes e futuras.

Até a próxima aula, onde exploraremos a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e como o Brasil está 
respondendo aos desafios climáticos globais!


